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Eleições 

O Governador de Província é eleito 
direta, única e exclusivamente pelos 
cidadãos eleitores

A Constituição da República de Mo-
çambique, no seu artigo 135, es-
tabelece que o sufrágio universal 

e directo é a forma de designação do Pre-
sidente da República, dos Deputados da 
Assembleia da República, dos Membros 
das Assembleias Provinciais, Distritais e Au-
tárquicas, dos Governadores de Província, 
dos Administradores de Distrito (a partir de 
2024) e dos Presidentes dos Conselhos Au-
tárquicos.    

Entende-se por sufrágio universal e direc-
to aquele que é exercido por todos os ci-
dadãos eleitores qualificados para tal e de 
forma directa, sem interposta pessoa ou 
processo. Ou seja, o mandato dos eleitos re-
sulta directa e imediatamente dos votos dos 
cidadãos eleitores sem necessidade de uma 
votação ou eleição intermédia. Inversamen-
te, é indirecto o sufrágio exercido por colé-

gios eleitorais, eles próprios eleitos directa-
mente pelos cidadãos eleitores, que se reú-
nem para eleger os mandatários dos órgãos 
electivos. São estes os casos, por exemplo, 
da eleição dos Presidentes dos Estados Uni-
dos (eleito através do colégio eleitoral), da 
África do Sul, das Maurícias e do Botswana 
(eleitos pelos respectivos Parlamentos). 

Em Moçambique, mesmo que o artigo 
135 da Constituição não o deixasse tão cla-
ro como o faz, no caso da eleição do Presi-
dente da República não se coloca nenhuma 
dúvida de que o sufrágio é directo por que 
a sua eleição é autónoma e através de um 
boletim de voto separado onde as caracte-
rísticas identificadoras dos candidatos estão 
destacadas de forma inequívoca. 

Já no que diz respeito aos Governadores 
de Província e aos Presidentes dos Conse-
lhos Autárquicos, é natural que a eleição 

conjunta do órgão deliberativo (as assem-
bleias) e do órgão executivo através do mé-
todo do cabeça-de-lista, com um boletim 
de voto único e sem as características iden-
tificadoras dos candidatos ao órgão execu-
tivo, cause confusão e leve a questionar se 
eles efectivamente são eleitos directamente. 
Uma leitura, mesmo que rápida, do artigo 
135 da Constituição deveria dissipar qual-
quer equívoco a esse respeito. Contudo, 
entende-se que nem toda a gente tenha o 
hábito de consultar a Constituição da Repú-
blica.  

No entanto, a consulta, por exemplo, à lei 
que rege a eleição dos Membros das As-
sembleias Provinciais e dos Governadores 
de Província, a lei 3/2019 de 31 de Maio, no 
seu artigo 4, ela reitera o princípio da elei-
ção directa, tanto dos Membros da Assem-
bleia Provincial como dos Governadores de 
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Província e, ao indicar, no número 3 do arti-
go 6, que é eleito Governador o candidato 
(neste caso o cabeça-de-lista) que obtiver 
mais votos, sendo este processo decorren-
te directamente do apuramento dos votos, 
deixa claro que a escolha do Governador de 
Província decorre única e exclusivamente da 
acção directa dos cidadãos eleitores e nela 
não entra a vontade nem dos Membros da 
Assembleia Provincial nem dos respectivos 

partidos políticos ou grupos de cidadãos 
proponentes. 

Isto é, depois dos cidadãos eleitores ex-
pressarem as suas preferências e destas se-
rem apuradas, a atribuição do mandato ao 
mais preferido é imediata e automática, não 
havendo necessidade de mais nenhuma es-
colha ou decisão por parte do partido ou 
grupo de cidadãos que o propôs ou por par-
te da Assembleia Provincial. Seria indirecta a 

sua eleição se após o apuramento dos vo-
tos e eleita a Assembleia Provincial, esta se 
reunisse para, por sua vez, votar e eleger o 
Governador, ou se o partido ou grupo de 
cidadãos maioritário na Assembleia tivesse 
que ainda decidir, em processo separado, 
a designação do Governador. Ambos estes 
métodos foram considerados nas versões 
iniciais da reforma constitucional de 2018, 
mas não foram estes os adoptados.  

Os Secretários de Estado foram apresen-
tados nas respectivas províncias na segun-
da-feira, 26 de Janeiro, por membros de Go-
verno. “Trabalhar de forma coordenada com 
os órgãos de governação descentralizada” 
foi a tónica dos discursos feitos nas cerimó-
nias solenes. 

Depois de esvaziar o pacote legislativo de 
governação descentralizada provincial para 
atribuir poderes executivos à representação 
do Estado, o Governo de Filipe Nyusi quer 
evitar no máximo um caos institucional nas 

províncias. 
Apesar de todos os Governadores da Pro-

víncia e os Secretários de Estado serem do 
mesmo partido, a Frelimo, nada garante que 
a implementação do projecto de governa-
ção descentralizada provincial, nos moldes 
em que foi concebido, não vai resultar em 
disputas ou conflitos institucionais.

Aliás, na tomada de posse dos Governa-
dores das Províncias, o Presidente da Repú-
blica mostrou abertura para possíveis alte-
rações do projecto que, na verdade, está 

longe de representar um modelo de des-
centralização democrática: “Se alguma coi-
sa não estiver a funcionar em conformidade, 
não hesitem em comunicar. Nós estamos 
em processo de instalação deste modelo de 
descentralização, somos capazes e estamos 
autorizados a fazer alterações”.

Entretanto, o artigo 25 da Lei 4∕2019, de 
31 de Maio, diz que os conflitos de atribui-
ções e de competências entre as entidades 
descentralizadas e a representação do Esta-
do na província são dirimidos pelo Conselho 

Secretários de Estado 
já “mandam” nas Províncias 
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Constitucional.
Um dia depois da tomada de posse dos 

Secretários de Estado, a ministra da Admi-
nistração Estatal e Função Pública teve de 
emitir um ofício para esclarecer a partilha de 
meios entre os órgãos de governação des-
centralizada provincial e os de representa-
ção de Estado da Província.

Sem fazer referência a um dispositivo le-
gal, porque inexistente, Ana Comoana re-
comendou a entrega do Residência Oficial 
(Palácio) e do Gabinete do Governador ces-
sante ao novo Governador da Província; e a 
entrega de infra-estruturas condignas para 
residência e gabinete de trabalho do Secre-
tário de Estado na Província. 

No mesmo ofício, a Ministra que exerce a 
tutela administrativa dos órgãos de governa-
ção descentralizada provincial recomendou 
ainda a afectação ao Governador da Provín-
cia e ao Secretário de Estado de meios ne-
cessários para a sua adequação protecção. 
Esta recomendação corrigia, por assim dizer, 
o ofício do Ministério do Interior que retirava 
a escolta e a protecção no local de trabalho 

do Governador da Província.
Assim, tanto o Secretário de Estado como 

o Governador da Província passam a ter di-
reito à escolta, ADC, protecção na residência 
e no local de trabalho, um arranjo de última 
hora que o Governo encontrou para tentar 
criar equilíbrio entre as duas entidades. 

Quem já inaugurou a escolta em missão 
de serviço foi a Secretária de Estado da 
Zambézia, Judith Mussácula, que na terça-
-feira foi visitar as vítimas das inundações 
reassentadas em Mocuba. 

O CDD Eleições sabe que o Secretário de 
Estado de Cabo Delgado foi hospedado na 
residência que era ocupada pelo Secretário 
Permanente da Província; em Inhambane, o 
director provincial das Obras Públicas, Ha-
bitação e Recursos Hídricos teve de ceder 
o seu gabinete de trabalho à Secretária de 
Estado na Província. 

Em algumas províncias, os Secretários de 
Estado poderão ocupar o gabinete de tra-
balho e a residência que eram de Secretá-
rios Permanentes Provinciais. A figura de 
Secretário Permanente Provincial foi extinta 

e as pessoas que ocupavam aquele cargo 
deverão ser integradas no Conselho dos 
Serviços Principais de Representação do Es-
tado. A ideia é aproveitar a sua experiência 
de gestão, colocando-as como directores 
de Gabinete do Secretário de Estado.

Na sessão de terça-feira, o Governo criou 
uma Comissão Interministerial para a Parti-
lha de Recursos Humanos, Patrimoniais e Fi-
nanceiros do extinto Governo Provincial pe-
los Órgãos de Governação Descentralizada 
Provincial e de representação de Estado na 
Província. 

O Conselho de Ministros decidiu ainda que 
o Governador da Província e o Secretário de 
Estado na Província e na Cidade de Maputo 
não devem tomar decisões estruturantes até 
que sejam aprovadas as estruturas orgânicas 
do Conselho Executivo Provincial e do Con-
selho de Representação do Estado. 

Em outras palavras, ainda não há condi-
ções para os órgãos eleitos e os de represen-
tação de Estado na Província começarem a 
trabalhar, pois o Governo ainda está a tentar 
reduzir o risco de ocorrência de conflitos de 



4      l  Quarta-feira 29 de Janeiro de 2020

Propriedade:  CDD – Centro para a Democracia e Desenvolvimento 
Director:  Prof. Adriano Nuvunga
Editor:  João Nhabanga Tinga 
Autor:   João Nhabanga Tinga 

Equipa Técnica: João Nhabanga Tinga, Agostinho Machava, Ilídio Nhantumbo,  
 Denise Cruz, Isabel Macamo. 
Layout:  CDD

Contacto:
Rua Eça de Queiroz, nº 45, Bairro 
da Coop, Cidade de  Maputo - 
Moçambique
Telefone: 21 41 83 36

     CDD_eleicoes  I  E-mail: info@cddmoz.org   I  Website: www.cddmoz.org/eleicoes

PARCEIROS DE FINANCIAMENTOPARCEIRO PROGRAMÁTICO

Comissão Episcopal de Justiça e Paz, 
Igreja Católica  

INFORMAÇÃO EDITORIAL 

atribuições e competências.
Maputo, Sofala, Manica, Zambézia e Nam-

pula são as províncias com maior risco de 
ocorrência de conflitos, devido às figuras 
que ocupam os cargos de Secretário de Es-
tado e de Governador da Província. 

Em Maputo, a Secretária de Estado é Vi-
tória Diogo, a “dama de ferro” que já foi 
Ministra da Função Pública (no governo de 
Guebuza) e mais recentemente Ministra do 
Trabalho, Emprego e Segurança Social. Vai 
“confrontar-se” com Júlio Parruque, que há 
bem pouco tempo foi Governador “pleni-
potenciário” da riquíssima (gás natural e ru-
bis) e conturbadíssima (ataques terroristas) 
província de Cabo Delgado.

Edson Macuácua é Secretário de Estado 
em Manica e leva no currículo os cargos 
de conselheiro e porta-voz da Presidência 
de Armando Guebuza e de presidente da 
Comissão dos Assuntos Constitucionais, 
Direitos Humanos e de Legalidade, a mais 
importante da Assembleia da República. 
Nessa qualidade, Macuácua liderou a equi-
pa que produziu a versão final do projecto 
de descentralização, situação que o coloca 
em condições de explicar à Governadora de 
Manica, Francisca Domingos, onde começa 

e onde termina o seu poder simbólico.
Em Nampula, o Secretário de Estado che-

gou com a aura de antigo homem forte da 
juventude da Frelimo e terá de trabalhar 
com Manuel Rodrigues, que já foi Governa-
dor de Manica.

Em Sofala, o empresário Lourenço Bulha 
chegou a Governador depois de longos 
anos de espera, pelo que não vai dar de ba-
rato a disputa de poderes com a Secretária 
de Estado, Stella Zeca Pinto, que já foi go-
vernadora “plenipotenciária” em Gaza.

O mesmo pode acontecer na Zambézia, 
onde se atribui a vitória da Frelimo ao caris-
ma do Governador Pio Matos. Antigo edil 
de Quelimane, Pio Matos foi obrigado a re-
nunciar o cargo pela Frelimo, depois de en-
frentar a liderança do partido que o acusava 
de má gestão.

À semelhança do que aconteceu em 1998 
quando se introduziram as autárquicas lo-
cais, os primeiros 100 dias da governação 
descentralizada provincial serão de expe-
dientes de clarificação de competências e 
sobretudo de arranjo de maneiras de cola-
boração entre Secretário de Estado e Go-
vernador da Província, em claro prejuízo à 
provisão de serviços para a população.  

Apesar de todos os Gover-
nadores da Província e os 
Secretários de Estado se-
rem do mesmo partido, a 
Frelimo, nada garante que 
a implementação do pro-
jecto de governação des-
centralizada provincial, 
nos moldes em que foi 
concebido, não vai resul-
tar em disputas ou confli-
tos institucionais.


